
P R E F E I T U R A D C

BELÉM

BelémfPA), 10 de novembro de 2016.

SEMAj
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSUNTOS |URIDICOS

Ofício n° 1.309/2016- SPC/SEMAJ/PMB

lima. Sr3.
Andrèa Tapajós Simioni
Coordenadora do Núcleo de Demandas Judiciais - NDJ
Secretaria Municipal de Saúde de Belém - SESMA

Processo n° 0664667-09.2016,8,14.0301
Autor: Menor Nicollas Ribeiro Vieira - MPE/PA
Réu: Município de Belém

Assunto: Ação Civil Pública com tutela antecipada deferida para fornecimento de medicamento
(Trileptal)

Sr3. Coordenadora,

Com os devidos cumprimentos, informamos que o Município de Belém foi intimado para

cumprimento de decisão em sede de liminar em favor do menor acima especificado, atinente atinente à

ao fornecimento de medicamento (Trileptal 60 Mg/ml), sob pena de multa diária no valor de RS 5.000,00

(cinco mil reais) em caso descumprimento, nos termos de Mandado Judicial e exordial. cujas cópias

seguem anexas, pelo que orientamos que seja dado o devido cumprimento.

Ademais, a fim de evitar a execução de medidas coercitivas em face desta Municipalidade, por

eventual descumprimento, solicitamos que nos seja dada ciência de quaisquer situações de fato que

possam obstar o atendimento da decisão em comento, com a maior brevidade possível, para

manifestção em juízo.

Atenciosamente,

CarlaJravaa^crRebelo
Chefe cia Subafocuradoria Cível

TRAVESSA 1" DE MARÇO, n° 424 - CAMPINA - CEP: 66017-120 - BELÉfcW
FONE: (91) 3182-1100 "'

E-mail: proc.jud@cinbesa.com.br



ESTADO DO PARA
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA T VARA DE INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE DE BELÉM.

Em anexo os autos da Notí tMa
Fato n" 001370-117/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meu, c

Promotona de justiça da Infância e da Juventude de Belém, com fundamento no an . 12V, '.

Constituição brasileira, art. 5°, wpiit, da Lei n. 7.347/1985, art. 201. \ e V I I I da Lei «.Of.9/ i

vem a presença de Vossa Excelência propor a presente AÇAO CIVIL PUBLICA cm t";iv •

criança Nicollas Ribeiro Vieira, nascido cm 09/06/2012, filho de Jefcrson lir.i^nca V:r

Abirasane Moraes Ribeiro, residentes c domiciliados nesta comarca, sito na Passagem M a n u

1. n° 19, enrre as Avenidas Oeste c Sanros Drummond, Bairro \'al-de-Cans. CUP: (>(>.] M)

podendo ser contatados pelos fones '91) 8369-" 1 1 5/8233-0037, para o c u m n n m c i i t

obrigação de fazer em face do MUNICÍPIO DE BELÉM, com sede a d m i n i s t r a t i v a

ciracào c inrimação nesta comarca, sito na Travessa Primeiro de Marco, n" 424, l ' > a ; r : < j C;iiv

CL.P: 66015-052, ]ielos seguintes motivos de fato e de dire i to expostos:

I - DOS FATOS

l7, m demanda oriunda do atendimento ao público, autuada em < i4 / l i ) / 20 l (> toni"

Noticia cie Fato n" 001 3^0-1 1 7/201 6, esta Pmmotoria de Justiça cspccia'i/ad:. ; :u"i,

administrativamente cm favor da criança Nicollas Ribeiro Vieira, nascido com para'isia e e i v l r - . i '

severa, o que inviabilizou sua coordenação motora c ainda provocou convulsões espancas, uuc

"Correm diariamente por longos períodos de tempo.

A criança e acompanhada peb rede SARA H e pela 1 ' H K - M I A . Oe\M ;: es--;>

convulsões espancas, precisa fazer uso do hirmaco 'Vnkptcil 6(1 w^l tal (Oxcarhti?ep/nu), < - |L ; r : • • ; .

segundo o preciso laudo medico, o medicamento que melhor se adaptou e su r t i u os c;"c; '< --

necessários ao caso. Porém, o fármaco Tri/eptal 60 m%/ ml (Oxcarbayepina) n ã < j es;a l i s r a d - » i v >

RI . X A M 1 ., ou seja, o SL.S não fornece, ordinariamente, esse medicamento aos seus ; iac ie :ve- .

2a Promutoria de justiça da Infância e Juventude de Belém
Área Protetiva

Rim Angelo Cusrõdio n°. 85 , Odadi; \'e:ha CEP; 6602.V'i9(' Fone: f J l j 40U6-3400 j R u m u l : "54 I'.u i-
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Registre-se ainda que, segundo o preciso laudo médico, a referida criança deve fa/cr

uso diário do farmaco Trileptul 60 ingl tn! (Qxccirbci^çfiiiia). Esse mec.icamento, sob a apresciiMoV'

em frasco [Trileptal® 60 mg/mL — embalagens contendo l frasco suspensão oral com 101) m l . ;

2 seringas dosadorasj tcrn o custo, cm média, de 11S 50,00 (cinquenta reais). li segundei ; Sn.

Abírasane Moraes Ribeiro, mãe da referida criança, o filho consome por volta de seis frascos a« >

mcs, totalizando um valor aproximado de RS 300,00 (trexentos reaÍ>) mensais.

Portanto, devido ao alto custo do citado farmaco, a família da referida crianc: ::fio

reúne condições para adquÍrÍ-lo, sem que isso prejudique, sobremar eira, o seu próprio susier to

De posse dessas informações, esta Promotoria de jusdça espccialixada expediu, t-m

05/10/2016, o Ofício n" 441/20ló-MP/2aPJIJ ao DERE/SESMA, solicitando esclíirecimerics e

providências no sentido de assegurar à referida criança o fornecimento do farmaco 7 /?/<•/?/,// /,(•

wgl' ml' (Oxcarbéi^epina}.

Por meio do Ofício n° 1471/2016-NDJ/SESPA/PMB, a Secreiaria Munic ip . i l de

Saúde Pública — S3SMA informou que o farmaco Tnkptal 60 n^j ml (Oxccirhcizçpimi) iijio csi;i

contemplado cm nenhuma esfera de atendimento do SUS, poréri, caso o médico da re len t in

criança faça a substituição, o Município de Belém poderia disponib Hxa o farmaco (.'.aHww.vçfíi: i

Em contato telefónico, a S rã. Abirasane Morais Ribeiro, mãe da referida criançi, mi

esclareceu que o filho já fex uso do farmaco Carbanta^epina, e que es te não teria surtido os c:c;:f s

esperados. Portanto, ratificou o laudo médico jun tado à Noticia de Fato n" 0013"7')-! 17/^016.

por ainda ser o posicionamento do médico que fax o acompanhamento do filho.

Diante da impossibilidade na resolução do caso pela \a administrativa, n i \ l in ;> : t - i -

Público do Estado do Pará fax uso de sua legitimidade extraordinária para garantir a mu-ia

jurisdicional à saúde da referida criança.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A) Da competência, legitimidade e do rito:

A Açào Civil Pública, cujo rico próprio está previsto ia Lei 7.347/1985, se pivstn a

defender os direitos individuais indisponíveis, além dos difusos e ajlctivos na esfera judic ia l , c

cujo rol tle legitimados integra o Ministério Público.

2* Promotoria de Justiça da Infância e juventude de Belém
Área Proteuva

Riiii Angelo Custódio I n°. 85 | Cidade Velha | CEP: 66023-09M | Fone: (911 4006-3400 | Kimul: o4 | li L-
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Embora ;i A cão Civil Publica tenha sido disciplinada no final do século pass; d". < s

seus objetivos são contemporâneos, de modo a se adequar perfei tamente n nova rendcrc;;;

processual. Ademais, conforme previsão expressa do ar t. 19 dessa lei, aplica-se subsidian: menu

as regras do C.PC, caso compatíveis com suas regras basilares.

Nos termos do art. 148, IV da Lei 8.069/1990, compete à Vara d;i I n f á n c m e i i ; i

Juventude o julgamento das causas fundadas em interesses individuais, difusos ou coleuvos ; i i e ; < • >

a criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209, também dessa lei, que por su; \.

dispõe do foro competente, elegendo aquele do lugar cia ocorrência dos fatos.

O art. 208, VI c VI!, também da Lei 8.069/1990, vem definir quais são ;is c ; ius . t s <Jc

interesses individuais, difusos e coledvos, entre os quais, os serviços de saúde.

Ao Ministério Público, instituição de carátci consutucional, cabe por exccltncia, nu

forma dos arrs. 127, caput, 129, III da Constituição Federal, a defesa de tais direitos m d i \ i c i u , ;•<.

quando indisponíveis, assim como os difusos e coledvos, notadamentc os a fé tos ao d i r e i t o

infantojuvenil, em obediência a doutrina da protecào integral , como dispòe os arr^. 20 I , \  c \ 'i i :

e 210 cia Lei 8.069/1990.

Portanto, a presente A cão Civil Pública deve ser processada de acordo com o r t - '

próprio disciplinado pela Lei 7.347/1985, competindo a essa Vara de [usuçi especializada ju.g;-

Ia, ci1-; que devidamente ajuizada pelo Ministério Público, no desempenho da regular l eg i t im dmie

extraordinária.

B) Do direito à saúde à luz da proteção integral à criança e ao adolescente:

Na segunda metade cio século XX, o cenário internacional viu-se inclinado ;i

reconhecer direitos humanos, destacando-se aqueles grupos considerados vulneráveis. Assim. ;is

crianças e os adolescentes passaram a ser tratados como sujeitos de direitos. Desse m o i o . :•.

doutrina cia situação irregular do menor deu espaço à doutrina de sua proteção integral, serdo

objctivo dessa nova tendência internacional promover o desenvolvimento mfantojuvenil sadio.

Com o advento da Consrituicão brasileira foi estabelecido o pritiityifi da <//;..*,///,,

piuridacL' da criatiç,! e do adt>h'.^enh* consagradrj no artigo 227, c ;\i 8.069/1990, ao r e p t t i

referido princípio, perfilhou a doutrina cia prolccãf> integral da criança c dn adok.wnle. estamp K a n

seu ardgo inaugural e assim entendidos:

2:1 Promotoria de jus t iça da Infiineia c juven tude ilc Belém
Arcii Protctiva

m An^cU, Custódio j n°. 85 Cidade \e iha CEP: 66023-090 • Fone: (91) 40i>-3400 Kut r : i l : ~54 ; I - L - ui
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(...) primazia em favor das crianças c dos adolescentes em ioda* ;is esfera- i i
interesse. Seja no campo judicial, extra JLd ic i a l , adminisirativo, social ou fa n i ímr .
o interesse infantojuvenil deve preponderar. (...; a prioridade tem um • > ! •;<.-• \
bem claro: realizar a proteção integral, assegurando prima/ia t jue I';K i l i i . i r i ;
concretização dos direitos fundamentais ( A M I N i , Andréa Rodrigues; ' « I A l i ' . . -
Kána Regina Ferreira J-oho Andrade; ef -til. Curso de U i r c t i n tia Crisme;' L- Cn>
Adolescente: Aspectos Teóricos e Práticos. T' cdiçàu. Saraivn: S.iu ' i s u i - i
2014, p. 60-61).

A intenção da Lei 8.069/1990 foi de dar a atenção necessária à protecào da p<-sso;i

em desenvolvimento e o aplicador dessa lei deve atuar especif.camente nu Juíxo da In fa re i : i c

juventude. Determina expressamente o texto da Constituição br; sileira:

Artigo 227. B.deyer da família, da socieJade e do Estado assegurar ã cri.'in,a i
ao adolescente, com a_b.solui;i prioridade, o direito ã yidji, à ssukle, ã a l i i i icniacão,
à educação, ao laxer, à proflssionalízaçãc', à culiura, à dignidade, ao rcsp-ii". ;i
liberdade c à convivência familiar e comuniiária, além de coloca los a sã v< 11-
toda forma de negligência, discriminaç; o, exploração, nolénda, c n u l i m l i i
opressão (gri/ua-sé).

A Lei 8.069/1990 assim estabelece:

Artigo 4°. E dever da família, da comunic ade, da sociedade em geral e do i V i J i - :
Público assegurar, com absoluta prioridade, a c fel i vá cã f) dnsdireiiMsj^-icrinu s n
vida, à saúde, á alimentação, à educação, ao esporte, ao I.c" r. ;\, á cultura, à dignidade, :io respeito, ã l iberdade t á ftu-i vnc .

familiar e comunilária (grifo n-sé).
Parágrafo único. A garantia de prioridad : compreende:

l-!i
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais public-.is;
d) desrinacão privilegiada de recursos p iblicos nas áreas relacionada;- om :i
proteção à infância e à juventude.

Artigo 7". A criança e o adolescente tén. direiio a proteção a uda r i .1 id •.
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que: permitam < • nas< im ir . i
o desenvolvimento sadio e harmonioso, er i condições dignas de cxisiêm 1:1

Artigo 11. E assegurado atendimento medico à criança e ao adulescenu.- air:'. 'i---
do Sistema Único de Saúde, garantido o a-;csso universal e igualitário as a MI s i-
serviços para promoção, proleção e rccupcnição da saúde.

A saúde é um direito fundamental do ser human D, cabendo ao Poder l J ú i M C * -

garanti-lo através de polidcas sociais e económicas, bem como u acesso universal c i^uai i tá i :< • :'•>

açoes e seiviços de promoção, proteção e recuperação da saúde.

/v-—» / 2a Pró mo to ria de Justiça da Infância e Juventude de Belém
^^'.^ / Área Protetiva
SS Rua Angelo Custódio [ n°. 85 | Cidade Velha [ CEP: 66023-090 \: (91. 4006-3400 j Ramal: 754
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A Lei 8.080/1990 assevera que a saúde deve ser prestada aos tutelados pe l ' i s mrt.s

federativos, cnndadus e demais organismos que se t uca m parceiros na tarefa constitucional oe

garantir a saúde preventiva c terapêutica.

Kstabelcce ainda as competências dos entes quanto as tL.ncòes a serei r

implementadas no Sistema Único de Saúde, dentre as quais as dos Estados-membros e a^ c,< >

Municípios, em razão do principio da especialidade c cio principio do cissisfenaaiiswo iouil, sinonnro c i ; i

prestação ele alta e média complexidade, respectivamente:

Artigo 17. A direcão estadual do Sistema Único ue Saúde í S L' S) compeli
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços c das ; c-"--- <. t
saúde;
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sis '<jm;i L nxo i. t
Saúde (SUS);
[.-J
IX - ide n M fica r estabelecimentos hospi ralares de referência c i^crii < i - : c : : i . : -
públicos de alta complexidade, (..e referência es tadu i t l e region;il;
X - cooruenat ;i rcclt c i^ radua l L l e laboratórios de saúde pública e hcmoceu ; i . i
genr as unidades tiue peinianec;un tm sua organização administratu1!!.

Artigo 18. A direcão municipal do Sistema de Saúde (SUS) compele:
I - planejar, organi/ar, controlar c avaliar as acões e os sémens de saúde c 'cii :r L
executar os semços públicos de saúde:
I I pa r t i c ipa r do planejamento, programação e o i i j an i / aeão t, a
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde fSL'S ; . _ m ame , i a - , '
com sua direcão estadual;
III - pá iT ci par da execução, controle e avaliação das ações r c l t r i n •„"
condições e aos amljicntes de trabalho;
I\ execu 'ar sen,'icos:

(«O:
XII - normntiZíir complementarmente as acões u serviços públ icos de saú,le r.'.
seu âmbito de atuaeão.

Contudo, não se exclui a obrigação subsidiária dos demais eme> o .mp< J I H -r u •-> J- •

Sistema Único de Saúde, inclusive das entidades de natureza autárquica e fundacion;i l , en ie : ic Í :c . : i

cie forma pacíf ica como solidária pela jurisprudência nacional, e consolidada no Sup-e::T

l ribunal Federal em diversos precedentes, senão vejamos:

Emenu: .-\PI-.1,/\ÇÕI-S C Í V I i L S . ECA. DIRCITC ) \Á ". :\:
FC}RXEC'MIÍXT() Dl -l h.XAMC l7. INTI- :RNA' ; . : \  )  KM !. '.'.'.'
NEUROCIRÚRG1CO. I J E C Í I T I M I D A D I : ; PASSIVA D< ' I . S 1 M o
RESPONSAB1LIDAD1L SOLIDARIA DOS LiNTCS PL l i l . <'.' ).-
ATENDIMENTO P R I O R I T Á R I O DAS DEMANDAS Dl7. SATD1 D\O INFANTO-IUVEN1I.. I N O C : O R R Ê X f : i . \- \ ' I ( ) 1 . A ( ;

DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMlA E DA U .C, M . I D A D k . I N C i í R K X í l \A DO J U D I C I Á R I O NA A T I V I D A D I - . DO l XT.< M " i \ i

INOCO1UÍ.HNCIA. ÓNUS DE S U C U M l i K X C l A . Dl CAI Ml \J Pró i noto ria de jus t i ça da Infânc ia c Juventude de Belém

Área Protctiva
Rua Angelo Custódio n°. 85 j Cidade Ve.ha CEP: 6602.3-'i f;fi : Fone: (91) 400^0400 • Ran-ah ~54 i , e m;
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MÍNIMO DA PARTP, AUTORA. [...]. (Apelação fjYd X" "OíiM-l- s v. i.
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS. Rcínlor: Lirx I;L-|;]H l i i t - i i
Siinios. Julgado cm 21/05/2015».

Portanto, a medida que se impõe c a total procedência da pretensão da presente AuV >

Civil Pública, eis que sinónimo de justiça ao estar de acordo as regras e princípios próprios L\<>

listado Democrático de Direito.

IV - DA LIMINAR

Nos termos do cuput do ar t. 12 da Lei 7.347/1985, o juiz está auiori^ado a, nhutJi;,,

allerupar.t, conceder liminar, ou seja, anrecipar os efeitos jurídico-prátícos de eventual sentença de

procedência, com ou sem audiência de justificação prévia

Em razão dessa lei não dispor dos requisitos exig.dos pela medida, subvdia ^v.

íinalogicamentc, daqueles previstos pelo arr. 7", 111 da hei 12.0K/20U9, já que n (.PC ir:ra tic

tutela antecipada e não de liminar, cujos requisitos, embora similares, diferenciam-se.

De acordo com essa aplicação analógica, exíge-se, como requisito para tirs •.!(.•

concessão da liminar, desde que haja relevante fundamento pari tanto, o risco de que st n f i - •

concedida desde já, a medida tornar-se-á ineficaz.

//; COSH, verífica-se o fnmus boni hirh \\Q?, motivos de fat-'j e cie direito alhures expôs-')-;.

notadamente a respeito do direito que a referida criança dispõe ao ter a saúde resgu;n\lat.l;i.

dando-se pelo imediato fornecimento do fármaco capax de controlar suas convulsões esp;'t!<:::>

que ocorrem diariamente e por longo período.

Por sua vez, o perkulum In mora subjax no risco da criança apresentar uma signifu r \\\\a no quadro clínico, uma vez que não esta sendo tratada adequadamente, o que pode lev.i-i.i ;i

ter convulsões com maior frequência.

Portanto, Vossa Excelência dispõe de elementos suficientes ao compeienie [ u : / ' -

perfunctório, no sentido de conceder a liminar que aqui se pretende.

V-DO PEDIDO

Ante o exposto, requer-se:

]. O recebimento da presente ação, processando-a de acordo com o nrc

pela Lei 7.347/1985;

2a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belém
Área Proteiiva

Run Angelo Custódio | n°. 85 | Cidade Velha CEP: 66023-090 ] Fone: (91) 4006-3400 | Kiiiniil: ".S-
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2. A concessão da liminar, no sentido de determinar ao Munic íp io de Beié-n. - i ; s

atribuições da Secretaria de Estado Municipal de Saúde cie Belém - Si' .SY \ '•

imediato fornecimento do fármaco / riltptal 6Qmgl ml (Oxcarba^-pina] a c i v a r t n

Nicollas Ribeiro Vieira, eis que foi que foi, segundo o preciso ! a u d < > medro. •

medicamento que melhor se adaptou e surtiu os efeitos necessários -.«.n C ; I M I .

independentemente se compõe ou não o RENAML, sob pena de a*li\'in!>\ : j - -

valor deverá ser revestido ao Fundo Munic ipa l da Criança e do \clck-s :<.•!!; i

instituído pela Lei Municipal 7.584/1'J'J2;

x A citação do Município de Belém, na pessoa de seus respectivos represem. , ivc i -

legais, para romã r conhecimento do ajuramento da presente Acào ( . i v i l Pu >1 ,:,\.

dando-lhe oportunidade de apresentar resposta no prazo legai;

4. O julgamento de coral procedência da pretensão da presente Acão f . i v i l Pu > l : c . i .

ao tornar definitivo os efeitos da l iminar a que se refere o irem 2;

5. A produção de todos os meios de provas previstos em lei, além dos l í c i tos L- u:e ^

ao convencimento de Vossa Excelência.

VI - DO VALOR DA CAUSA

Embora as causas de competência originária da Vara da I n f â n c i a e tia | u v c i i n ; L k '

sejam isentas de custas processuais, como dispõe o art. 141, \2" da l.ci 8.069/1990, a t rbu se ;.

presente ACÃO CIVIL PÚBLICA o valor de RS RS 880,00 (oitocentos e oi tenta reais;, p a r a

efeitos de processamento na forma do art. 291 do CPC.

Xestcs termos,

Pede deferimento.

Belém ÍPAj. 07 de novembro de

-

MARIA DO SOCORRO PAMPLONX"LOBATO
2" Promotora ch }nstica da Infanda c da ]itwntnde de ttc/cw

2a Promotoria de Just iça da In fânc ia c juven tude- de Bclcin
Área Protcliva

Rua Angelo Custódio j n°. 85 ; Cidade Vc.ha CEP: 66023-'i9C ' Fone; (91) 4006-3400 ' K a n i u l : "54 | [ Í L - O i r
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AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA DE INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE DE BELÉM.

Em anexo os autos da Notícia de
Fato n" 001370-117/2016

0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA, por meio c::i

Prornotoria de luética da Infância e da Juventude cie Belém, com fundamente ; no u r i . 12'., I I <,',:•

Constituição brasileira, art. 5°, fí//w/, da Lei n. 7.347/1985, art. 201, V e V I I I da Lei S.069/ ; ';VU,

vem à presença de Vossa Excelência oropor a presente AÇÃQ CIVIL PUBLICA em ! a v > r d::

criança Nicollas Ribeiro Vieira, nascido em 09/06/2012, filho de Jeferson Bragança Vieira L

Abirasane Moraes Ribeiro, residentes e domiciliados nesra comarca, sito na Passagem Mara i " :n ; i

I, n° \'J, entre as Avenidas Oeste e Síinros Drummond, Bairro Yal- t ie-Cans, Cl - . I 5 : 66.1 1 ( ) 2~n,

podendo ser eontatados pelos tones (91) 8369-7115/8233-0037, para o cumm-imem > oe

obrigação de fazer em face do MUNICÍPIO DE BELÉM, com sede admin i s t r a t i va p:ir; ;

citação e intimação nesta comarca, sito na Travessa Primeiro de Marco, n" 424, Ha;:To C . a i rpm. i .

CKP: 66015-052, pelos seguintes motivos de fato e de direito expostos:

I - DOS FATOS

1 MT) demanda oriunda do atendimento ao público, autuada em 04/10/2016 L O M T -

Xotícia de Fato n" 001370-117/2016, esta Prorru-toria de justiça especiaj/ad; ; U H - L ,

administrativamente em favor da criança Nicollas Ribeiro Vieira, nascido com paral is ia c c t e l - i - . i '

severa, o cjue inviabilizou sua coordenação motora e ainda provocou convulsões espancas. L j L.t

ocorrem diariamente por longos períodos cie tempo.

A criança ê acompanhada pela rede SARAM e pela UHH-MI A. I)e\o n cs^;^

convulsões espáticas, precisa fazer u s < > do f ar maço 'Yrilfylal 60 ;;/«/w/ (Qxcarba?e/)hia}t qur Io; ,

segundo o precistj laudo médico, o medicamento c|ue melhor se adaptou e su r t i u os e : ( . • ; ; ( ^

necessários a < j caso. Porém, o fánnaeo Trikptai 60 w^/w/ (Qxíarbasyptrta) não es;a l i s t a d - . i v ,

R L N A M 1 - . , ou seja, o SL'S não fornece, ordinariamente, esse medicamento aos seus • • ) : i c i en i e- .
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Registre-se ainda que, segundo o preciso laudo médico, a referida criança deve t a/t-r

uso diário do fármaco Tiikptcii 60 mglml (f)xctirha%epinà). Esse medicamento, sob a apreseiraçào

em frasco [Trilcptal® 60 mg/mL — embalagens contendo l frascc suspensão oral com 100 r i l . *

2 seringas dosadorasj tem o custo, em média, de !IS 50,00 (cinquenta reais). \\( segundo ; SIM.

Abirasane Moraes Ribeiro, mãe da referida criança, o filho consome por volta de seis frasc»s ; M >

mês, totalixando um valor aproximado de RS 300,00 (trezentos re;is) mensais.

Portanto, devido ao alto custo do citado fármaco, a família da referida criano; não

reúne condições para adquiri-lo, sem que isso prejudique, sobremaneira, o seu próprio sus ie r i f >

De posse dessas informações, esta Promotoria dejusdça especializada expediu, rm

05/10/2016, o Ofício n" 441/2016-MP/2TJIJ ao DERE/SESMA, solicitando esclarecimento t-

providências no sentido de assegurar à referida criança o fornecimento do fármaco Triiehitil M-

wg/w! (Oxuirlw%epi!ut).

Por meio do Ofício n° 147l/20ló-NDJ/SESPA/P.vIB, a Secretaria Muniap-.I t if

Saúde Pública — S ES MA informou que o fármaco Triieplal 60 wgl ml (Oxcarbu^epimí) nf.o (.s;;i

contemplado era nenhuma esfera de atendimento do SUS, porem, caso o médico da r e f e r i d a

criança faça a substituição, o Município de Belém poderia disponíL-ilixa o fánnaco CaHwtmizeji/iiit.

Em contato telefónico, a Sra. Abirasane Morais Ribeiro, mãe da referida erumo, cm

esclareceu que o filho já fez uso do fánnaco Carbamalpina, e que este não teria surtido os cv.n s

esperados. Portanto, ratificou o laudo médico juntado à Noticia de Fato n" 0013"7')-! I 7 / / M H (».

por ainda ser o posicionamento do médico que faz o acompanhar! .e n to do filho.

Diante da impossibilidade na resolução do caso pela .'ia administrativa, o M i n i s i c n - »

Público do Estado do Pará faz uso de sua legitimidade extrac.rdínária para garant i r a n i k - i i i

jurisdicional à saúde da referida criança.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A) Da competência, legitimidade e do rito:

A Ação Civil Pública, cujo rito próprio está previsto na Lei 7.347/1'JM5. se pn.si:i ;i

defender os direitos individuais indisponíveis, além dos difusos c coletivos na esfera jud ic ia l , e

cujo rol de legitimados integra o Ministério Público.

—^ ';j / 2a Promotoria de justiça da Infância e juventude de Belém
/^-^ Área Protetíva

^ Ru:i Angelo Custódio | n°. 85 l Cidade Veiha j CEP: 66023-090 | Fone: (931 4006-3400 ] Rumai: "54



ESTADO DO P A R A
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

Kmbora a Acão Civil Pública tenha sido disciplinada no final do século pass;:do. < •>

seus objetivos são contemporâneos, de modo a se adequar perfeitamente a ;iov;i tcnd'jrc::i

processual. Ademais, conforme previsão expressa do art. 19 dessa lei, aplica-se subsidiam mcr.ic

as regras do CPC, caso compatíveis com suas regras basilares.

Nos termos do art. 148, IV da Lei H.U(>9/ 1990, compete à Vara da Imanem e t i : ,

l uven tudc o julgamento das causas fundadas em interesses individuais, difusos ou coicrivos a i f f s

a criança e ao adolescente, observado < > disposto no art. 209, também dessa lei, que por sj: vê/,

dispõe do foro competente, elegendo aquele do lugar da ocorrência dos fatos.

O art. 208, VI c V I I , também da Lei 8.069/1990, vem definir quais são as auis.is ti t

interesses individuais, difusos e coleuVos, entre os quais, os serviços de saúde.

Ao Ministério Público, msutuicao de caráter constitucional, cabe pov excelência, n;;

forma dos arts. 127, caput, 129, III da Constituição Federal, a defesa de tais direitos i n t l i v u i u : ix

quando indisponíveis, assim como os difusos e colenvos, notatlamente os a tetos ao d :x:: >

mfanto juvcni l . em obediência a doutrina da protecào integral, ccjmcj dispõe os ar fs . 2 ' ) i , \ \i

e 210 da I.ei 8.069/1990.

Portanto, a presente Acão Civil Pública eleve ser processada de acordo com o r : !* i

próprio disciplinado pela Lei 7.347/1985, competindo a essa Vara de |usr.ica especial i/adu j u LI,:

Ia . eis que devidamente ajuizada pelo Ministério Público, no desempenho da regular leginm ti;: ti t

extraordinária.

B) Do direito à saúde ã luz da proteção integral à criança e ao adolescente:

Xá segunda metade tio século XX, o cenário internacional viu-se m c l i ; ' u ;o ;:

reconhecer direitos humanos, destacando-se aqueles grupos considerados vulneráveis. Assim. ; ; >

crianças e os adolescentes passaram a ser tratados como sujeitos de direitos. Desse mo i' . :

doutrina tia situação irregular do menor deu espaço ã doutrina de sua proiecão integral, su;d"

nbjctivu dessa no\~a tendência internacional promover o desenvolvimento m tan to juven i l sadio.

Com o advento da Constituição brasileira foi estabelecido <> f>nn,-ifin, da , /// '«//// , ,

prioridade da criança e do adolescente consagrado no ar t igo 227, e a Lei 8.069/1990, :io ré p i - i - "

referido princípio, perf i lhou a doutrina da prntccàd integral dii criança c do (tdokscsnle, estam->:K .1 ;v -

seu artigo inaugura l e assim entendidos:

2" PtO mo tona de jus t iça da Infâncui c luveniudc de Bclcni
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(...) prinv.i7.ia em favor diis crianças t: dos adolescentes em ioda> as i - s f e -n - >. i
interesse. Sej;i no c:impo judicial, extrajudicial, administrat ivo, social ou ta \\-.\i-.ir.
o inrcresse infantojuveml deve prepondcn.r. (...J a prioridade lem uni ' > i x \>-
bem claro: realizar a proteçãf) integral, assegurando primaxia que lauhtar.i n
concretização dos direitos fundamentais (/uMIM, Andréa Rodrigues; MA . IKJ . .
Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade; el ali. Curso de Direito d;i Criauçu c cln
Adolescente: Aspectos Teóricos c Prá icos. T edição. Saraiva: São !';ni!n
2014, p. 60-61).

A intenção da Lei 8.069/1990 foi de dar a atenção necessária à proiecàu da p- - s s<-a

em desenvolvimento e o aplicador dessa lei deve atuar espccificumente no Juíxu da In fá rc i : i c

juventude. Determina expressamente o texto da Constituição brasileira:

Artigo 227. K dever da família, da socicda Je e do listado assegurar ã «.-mnoi t
ao adolescente, com absoluta prioridade, o j i rei to ã yjda.jL^iUiJJ.% :'i J i l i i n i / n i a i . á - i .
à educação, ao laxer, ã profissionalização, i cultura, à dignidade, ao rc sp -n - i , ;i
liberdade c n convivência familiar c comur i t ária, além de coloca Ins a ;a v c , t i
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crrutli udf i
opressão (grijni<-sè).

A Lei 8.069/1990 assim estabelece:

Artigo 4°. É dever da família, da comunidade, da sociedade cm t^-ral c do P». \y\o assggurar>.çomji.b.soluiii prioridade, a c fé ti vaca (> dns direiios ri.-lVri.iii ' s ; >

vida, ã saúde, à alimentação, à cdu:ação, ao esporte, HO layr, a
profissionalixação, ã cultura, à dignidade, :io respeito, à liberdade c à cnmr énc :\r e comunitária (gríjou-sè).

Parágrafo único. A garantia de prioridade ( ompreende:

c) preferéncjji na formulação e na execução .Ias políticas sociais públicas.
d) desrinacão privilegiada de recursos públicos nas áreas rela<.ionad.i:- * • > • ! ! :<
protecão à infância e à juventude.

Artigo 7". A criança e o adolescente têm direito n protcção á vida c ;'i -a .d • - .
mediante a cfeti vacilo de políticas sociais pú plicas que permitam o nascnn -ivi i-
o desenvolvimento sadio e harmonioso, em ;ondiçòes dignas de

Artigo 11. É assegurado alendimento médic') á criança e ao adolescente, a i r .T
do Sistema Único de Saúde, garantido o actíso universal e iguaht.mo .is ;i õ> s i
serviços para promoção, proieçào e recupen cão da saúde.

A saúde é um direito fundamental do ser humano cabendo ao Poder Piiinc' '

garanti-1 1> através de políticas sociais e económicas, bem como o a-:esso universal e igualnáru' \\*

ações e serviços de promoção, protecão e recuperação da saúde.

/
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A Lei 8.080/1990 assevera que a saúde deve ser prestada aos tutelados pelos .-iro

federativos, entidades e demais organismos que se façam parceiros na tarefa co i i snruc i< - n ; ; ] cc

garantir a saúde preventiva e terapêutica.

Estabelece ainda as competcncias dos entes quanto às funções a serem

implementadas no Sistema Único de Saúde, dentre as quais as dos Estados-membros e u< t : t - s

Municípios, em razào do príndpio da cspeáatidade e do principia do assisttncia&smo iociil, sinónimo L;::

prestação de al ta e mediu complexidade, respectivamente:

Artigo 17. A direçào estadual cio Sistema Único de Saúde f S L' S) eomptu
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços c das ^cou- t i

saúde;
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas d" Sistema l n t" i i
Saúde (SUSJ;
[...]
IX - identificai: estabelecimentos hoipi talarei de referénciu c ue-nt ^:en.i
públicos de aita complexidade, cê referência estadual e regional;
X - coordenar a rcclt estadual de laboratórios de saúde pública e l -cmoix- i r r f -. t
gerir as unidades que permanecem cm sua oryamxacão administrativa.

Artigo 18. A direcão municipal do Sistema de Saúde (SUS; compe-iL-:
I - planejar, organizar, controlar c avaliar as acõe^ c os serviços Ce '-;inde c -.u:' : <•
executar os serviços públicos de saúde.
I I - par t ic ipar do planejamento, programação c organixacão L: a • ' • < . '
regionalizada c hierarquizada do Sistema Cinco de Saúde (SI Sj. c i n an ic ilm.,!"
com sua direcão estadual;
I I I - participar da execução, controle e avaliação das nçòe^ r e t c r i i r c - s .1-
condições c aos ambientes de trabalho,
IV - exccu -ar serviços:

[-0;
XII - normanzar complement. iniiente as ações e serviços públicos de s.uMc í '
seu âmbito de aruacão.

Contudo, nào se exclui a obrigação subsidiária dos demais entes conipoiu n i e ^ J 1 '

Sistema Lmco de Saúde, inclusive das entidades de natureza autárquica e fundacional, en ie r .d i t i a

cie torma pacíf ica como solidária pela jurisprudência nacional, e consolida d ;i n < > Sup e ' iv •

I ribunal 1-ecleral em diversf>s precedentes, senão vejamos:

Bmema: APELAÇÕES CÍVEIS. RCA. D I K E I ' / f j \: ;!
FORNECIMENTO DE l i X A M E K INTERNAÇÃO I'.M '..".'•
NIECROCIRÚRGICO. 1 . I Z C Í I T I M I D A D E PASSI\ 'A D<.; i .S'I \  d
RESPONSAi i l I . IDADI^ SOLIDARIA DOS i ; X ' I i . S I M J H I . C -
ATlíNDiMh-.NTCJ P R l O U n A R I O D A S DF .MANDAS Dl : S A L ' I ) I ! ) v

POPULAÇÃO I N F A N T O - J U V E N I L . I N O f X J R R Ê N C I A D l - V H ) L - . C ^ -
DOS PRINCÍPIOS DA iSÓNOMIA Ir. DA I . I - G A I J D A D I - . . I N G ] ; K K .' I \A DO J U D I C I Á R I O NA A T I V I D A D I - DO r.XKCl" l\ i

INOCOltRÊNCIA. ÓNUS DF. S U C C M H Ê N C I A . Dl .CA I Ml \

2' Ptomotoria de just iça da Infãncui e Juven tude clc Belém
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MÍNIMO DA PARTE AUTORA. [...]. (Apelação Cível X" ^Jíir. Vlr«'Y, I.
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Just iç i do RS, Relat- ir : \.w/ Felipe í i r i M Í
Santos.Julgado em 21/05/2015).

Portanto, a medida que se impõe é a total procedênck da pretensão da presente \càn

Civil Pública, eis que sinónimo de justiça ao estar de acordo as regras e princípios próprios d ( »

Estado Democrático de Direito,

IV-DA LIMINAR

Nos termos do caput do art. 12 da Lei 7.347/1985, c- juiz está autorizado a, iihin<ii:«

ai l era pá w, conceder liminar, ou seja, antecipar os efeitos jurídico-prádcos de eventual scntciva ck1

procedência, com ou sem audiência de justificação prévia.

Ern razão dessa lei não dispor dos requisitos exkidos pela medida, subsidia SL-.

analogicamente, daqueles previstos pelo art. 7°, I I I da Lei 12.015/2009, já que u CPC t r a i a ck1

tutela antecipada c não de liminar, cujos requisitos, embora similaies, diferenciam-se.

De acordo com essa aplicação analógica, exige-se, como requisito para i!r s cif

concessão da liminar, desde que haja relevante fundamento para tanto, o risco cie que1 se na ' !

concedida desde já, a medida tornar-se~á ineficaz.

In casi-i) verifica-se o jumus bom itirh nos motivos de fa'o e cie direito alhures expi-s ' '^ .

notadamenre a respeito do direito que a referida criança dispõe ao ter a saúde resguar luda .

dando-se pelo imediato fornecimento do fármaco capaz de controlar suas convulsões csp:ÍMc:s

que ocorrem diariamente e por longo período.

Por sua vez, operículum in mora subjaz no risco da criança apresentar uma signifiuriva

piora no quadro clínico, urna vez que não está sendo rratada adeq aadamente, o que pode k-v. i - Ia a

rer convulsões com maior frequência.

Portanto, Vossa Excelência dispõe de elementos suficientes ao competente }i\\v.<>

pcrfunctórío, no sentido de conceder a liminar que aqui se pretende.

V-DO PEDIDO

Ante o exposto, requer-se;

1. O recebimento da presente açao, processando-a de acordo com o rito disciplin:.i.!f •

* pela Lei 7.347/1985;
/

'f***1 J
s[ ; / ; ; ;

~^ { / / 2a Prornotoria de Justiça da Infância e juventude de Belém
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2. A concessão da liminar, no sentido de determinar ao Munic íp io de Beié-r.. • ' . : • >

atribuições da Secretaria de Testado Municipal de Saucle de Belém - Sh.SX A. <

imediato fornecimento do fármaco Tnkptal 6Qmgl mi (Q:<carba^<;pinii} a er,ar,e:i

Nicollas Ribeiro Vieira, eis que foi que foi, segundo o preciso laudo médico. M

medicamento que melhor se adaptou e surtiu os efeitos necessários ao ca^o.

independentemente se compõe ou não o REXAME. sob pena de ci.\tr<-/nt>'. c i|" <<

valor deverá ser revestido ao Fundo Municipal da Criança e do \dok-s x-n'e

insdtuído pela Lei Municipal 7.584/1992;

.1. A citação do Município de Belém, na pessoa de seus respectivos represent . in L >

legais, para tomar conhecimento do ajuizamento da presente A cá o Civil Pu ) l - c a .

dando-lhe oportunidade de apresentar resposta no pra/o legai;

4. O lulgamento de total procedência da pretensão da presente Acão Civi l I ' - j >1 ca.

ao tornar definitivo os efeitos da liminar a que se refere o item 2;

5. A produção de todos os meios de provas previstos em lei, alem dos l íc i tos e ú ie>

ao convencimento de Vossa Excelência.

Vi - DO VALOR DA CAUSA

Embora as causas de competência originária da Vara da In fânc ia e d;i [ u v u r t i i c i i -

sejam isentas de custas processuais, como dispõe o art. 141, Í2" da Lei 8.069/1990, a r r ibu ->e :i

presente AÇÀQ CIVIL PÚBLICA o valor de RS RS S80,00 (oitocentos e oiKina reais;, p:n:il y- _. . . . _ _ . V ^ |

efeitos de processamento na forma do art. 291 do CPC.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Belém (PA). 07 de novembro de

L: - ~ --,̂ -V
MARTA DO 'SOCORRO PAMPLONÂ LOBATO '

da Infanda, c da juvcn/ueíe de BtJéfff
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA CAPITAL

SECRETARIA DA 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL

Nesta data. faço os presentes autos conclusos ao Dr. Vanderley Oliveira da
Silva, Juiz de Direito da 1a Vara da Infância e Juventude da Capital.

Belém, - - ' . d e S de 2016.

Cristina Do Socorro Souza Alves Da Silva
Diretora de Secretaria da 1a Vara da Infância e Juventude da Capital.

(Matrícula n° 26085)
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Para
BELÉM
SECRETARIA DA 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM
DECISÃO INTERLOCLTÓRIA - DOC: 20160450609583

06646679020168140301

20160450609583

PODER J U D I C I Á R I O DO ESTADO DO PARA
J U Í Z O DE DIREITO DA Ia VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA CAPITAL

PROCESSO \!
CLASSE: AÇÃOCIVI1 . PÚBLICA
A l ' lOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
R E I ' : Ml/MCÍPIO DE BELÉM
ENVOLVI DO: N.RA' .

DECISÃO

Rh.

Vistos os autos.

Postula o autor, na q u a l i d a d e de subst i tuto processual, a antecipação dos efeitos da tute la para o fim de
compel i r o MUNICÍPIO DH BELÉM a proceder o imediato fornecimento do fármaco TRILEPTAL 60mg ml
(Oxcarbazepina) ã criança N.R.V., eis que foi, segundo o preciso laudo médico, o medicamento que melhor se
adaptou e sur t iu os efeitos necessários ao caso, independentemente de compor ou não o R E N A M E . sob pena
de astreinte. cujo valor deverá ser revestido ao Fundo Munic ipa l da Criança e do Adolescente ins t i tu ído pela
Lei M u n i c i p a l 7.584 1992.

Sustenta o autor, na i n i c i a l , que a criança N.R.V. é acompanhada pela rede Sarah e pela U R E - M I A . Devido a
convulsões espáticas, precisa fazer uso do fármaco T R I L E P T A L 60 mg/ml (Oxcarbazepina) . que foi o
medicamente que meihor se adaptou e surtiu efeitos necessários ao caso. Porém, o referido medicamento não
está listado no RENAME, ou seja, o SL'S não fornece, ordinariamente, esse medicamento aos seus pacientes.

Alega que a criança deve fazer uso diário do fármaco Trileptal 60mg ml. Segundo a Sra. Abisarane Moraes
Ribe i ro , mãe da referida criança, o f i lho consome por vol ta de seis frascos mês. to ta l izando um \ a l o r
aproximado de RS 300.00 (trezentos reais) mensais. Portanto, devido ao alto custo do citado medicamento, a
famí l i a da referida criança não reúne condições para adquir i - lo , sem que isso prejudique o seu próprio sustento.

Requer, ao f ina l , seja recebida a presente ação. processando-a de acordo com o r i to d isc ip l inado pela Lei n°
7.347/1985: a concessão da l iminar , no sentido de determinar ao Município de Belém o imediato fornecimento
do fármaco TRILEPTAL 60 mg ml a criança N.R.V., sob pena de astreinte; a citação do Munic íp io de Belém,
na pessoa de seus representantes legais, para que possam tomar conhecimento do ajuizamento da presente açao
c i \ i l pública, dando-lhe oportunidade de apresentar resposta no prazo legal; o julgamento de total procedência
da pretensão da presente ação c ivi ! pública, ao tornar d e f i n i t i v o os efeitos da l imina r . Fls. 03/06.

Jun tou aos auto.s os documentos de fls. 07/19.

E o Relatório. Decido.

Cumpre observar que o artigo 2° da Lei 8.437/92 estabelece que. nas ações civis públicas, a l im ina r somente
será concedida, quando cabível, após audiência do representante jud ic i a l
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da pessoa jur íd ica de direito público.

A razão precípua desta regra reside na isonomia substancial, a justificar que - em virtude do elevado
demandas em face dos entes estatais e do comprometimento da destinação de verbas públicas para aíeçder as'
determinações jud ic ia i s delas advindas -. lhes seja conferida a oportunidade para se manifestar sobre <\pleito
l i m i n a r .

Todavia, tal disposi t ivo legal deve ser in terpretado à luz dos valores const i tucionais , sobretudo, do feixe
axíológico do qual emanam todos os demais princípios, qual seja: a d ignidade da pessoa humana. Para este
valor máximo, toda e qua lquer pessoa tem direito à obtenção da proteção estatal que lhe garanta o m í n i m o
necessário a uma existência digna, que deve ser interpretada no seu aspecto mais abrangente não só para os
adultos, mas pr inc ipa lmente para as crianças e os adolescentes, conforme estabelecido pelo artigo 227 da
C R F B 88. não devendo jamais ser confundida ou l imitada à mera sobrevivência.

h. para tanto, em se tratando de assistência à saúde, faz-se indispensável a implementação de políticas públicas
proativas e posi t ivas, que sejam capazes de atender - com a eficiência que legi t imamente se espera da
Adminis t ração Públ ica (artigo 37. caput. da CRFB/88) -. ao estabelecido pelo artigo 196 da CRFB/88 .

Pelo que. num juízo de ponderação de valores constitucionais, deixo de aplicar artigo 2° da Lei 8.437/92 ao
caso concreto e passo a apreciar o pedido l imina r , pois constato que a proteçào processual do ente estatal de\e,
neste caso. ser mi t igada pelo vaior maior da dignidade da pessoa humana no que se refere á percepção do
m í n i m o existencial para sua saúde. Esta preponderância ganha ainda maior enlevo em se tratando de criança ou
adolescente carentes, sob pena de serem congratulados por uma sentença de morte.

Neste sentido tem se posicionado ajur isprudôncia: senão vejamos:
PROCESSUAL C I V I L L ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÀO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTOS. MENOR CARENTE. LIMINAR CONCEDIDA SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO
DO PODF.R PÚBLICO. P O S S I B I L I D A D E . HIPÓTESE E X C E P C I O N A L . M U N I C Í P I O . L E G I T I M I D A D E .
PRF.CEDENTFS DO STJ. DFSPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Excepcionalmente, o rigor do disposto no
art. 2" da Lei 8.437/92 deve ser mitigado em face da possibilidade de gra\cs danos decorrentes da demora do cumprimento
da l iminar , especialmente quando se tratar da saúde de menor carente que necessita de medicamento. 2. Nos termos do art.
1% da Consti tuição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado. Tal premissa impòe ao Estado a obrigação de
fornecer gratuitamente às pessoas dcspro\s de recursos financeiros a medicação necessária para o efetivo tratamento de
saúde. 3. O Sistema l 'nico de Saúde é f inanciado pela União. Fstados-membros. Distr i to Federal e Municípios , sendo
solidária a responsabi l idade dos referidos entes no cumpr imento dos serviços públicos de saúde prestados à população.
l eg i t imidade passi\  do M u n i c í p i o configurada, -í. Recurso especial desprovido. - grifos nossos (STJ - Resp 430833 SP -
Rei. M i n i s t r a Dcnise Arruda - Primeira Turma - D.! 2-4/04/2006)
Passo, então, à aferição do pedido l imina r inaudi ta altera pars.

A Ação C i v i l Pública é o instrumento constitucional e processual de que podem se valer o e outras entidades
legitimadas para a defesa de . e . A Constituição da República, inclusive, no seu artigo 129. II e MI. coloca a
sua propositura como função ins t i tuc iona l do parquet.
Disc ip l inada pela Lei n. 7.347/85. a Ação Civ i l Públ ica tem por objetivo reprimir ou mesmo prevenir danos ao
meio ambiente, ao consumidor, ao património públ ico, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico
e tur ís t ico, por infração da ordem económica e da economia popular ou à ordem urbanís t ica , bem como
defender q u a l q u e r outro interesse d i fuso ou coletivo.
Para a concessão da l i m i n a r pleiteada, a norma inserta no artigo 294 do Novo Código de Processo C i v i l exige a
demonstração em concreto - ainda que em juízo de cognição sumária - do periculum in mora. v ale dizer, que a
delonga na prestação da tutela jur isdic ional poderá acarretar dano irreparável ou de di f íc i l reparação ao t i t u l a r
do direito; além do fumus boni iuris. ou seja. da existência de fundamentos jurídicos que tornem verossímil o
d i re i to alegado. Tais exigências formuladas pelo legislador ordinário visam, justamente, garantir a segurança
jur íd ica e a efetividade da tu te la de urgência deferida, antecipadamente e de forma satisfativa. pelo julgador .
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A este respeito, bem apropriada é a lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO; a saber:
Em suma: o juizo de verossimilhança repousa na forte convicção de que tanto as quaestiones facti conitfias
quaestiones iur is induzem a que o autor, requerente da Antecipação de Tutela, merecerá prestação jurisdicitJiBii. N'.
a seu favor" (Da antecipação da tutela no processo civil, pág 24 - Rio : Forense. 1998). Já o perigo de cífoo
irreparável ou de di f íc i l reparação deve, ao contrário, ser demonstrado com fatos e circunstâncias. Nas pala\
de C A R R E I R A ALVIM. o perigo de dano irreparável ou de dif íci l ou incerta reparação "traduz a apreensão
um dano ainda não ocorrido, mas prestes a ocorrer, pelo que deve ser fundado e vir acompanhado de
circunstâncias fálicas objetivas. a demonstrar que a falta da tuteia dará ensejo à ocorrência do dano. e que este
seja irreparável ou. pelo menos, de d i f í c i l reparação. (Ação m o n i t o r i a e Temas Polémicos da Reforma
Processual, pág. 174. Belo Horizonte: Del Rey. 1995).
Em que pese o direito à saúde ter natureza fundamental e gozar de proteção constitucional, o simples fato de se
consubstanciar no objeto da demanda não dispensa, de modo algum, o plei teante de obedecer às regras
mater ia is e processuais em vigor; sob pena de se inc id i r em conduta abusiva, ainda que na sua forma de
exercer um direito jur idicamente protegido. Pelo que a máxima efetividade atr ibuída a todo e qualquer direito
fundamental constitucionalmente protegido não deve ser confundida com a proteção aleatória do di re i to . Não
fosse por isso as normas processuais não seriam de ordem públ ica .

No caso em apreço, verifico que estão presentes os pressupostos legais para a concessão da tutela antecipada.

Ademais , os pr inc íp ios da proteção integral dos direitos fundamentais t i tu lar izados pela cr iança e pelo
adolescente - de que se destaca o direito à saúde - e da prioridade absoluta no seu atendimento, previstos nos
artigos 1°. 3°. 4° e 7" da Lei 8.069'90, bem como 227 da CRFB 88. são aptos a revelar, per se. a re levância e
urgência da prestação ju r i sd ic iona l ora requerida. Af ina l , tais direitos mater ial izam-se na necessidade de se
garantir, com efetividade. a dignidade humana das crianças e adolescentes, que estão na condição peculiar de
pessoas em desenvolvimento, conforme preceituado peio artigo 6° da Lei 8069/90, proporcionando-lhes o
respeito necessário a uma vida saudável física, psíquica, moral e socialmente.

Como é cediço, a saúde denota direito fundamental do ser humano, cabendo aos Poderes Públicos Constituídos
promovê- la por meio de po l í t i cas púb l i ca s que visem à redução dos riscos de morte, ao a u m e n t o da
probabil idade de cura dos pacientes, ao incremento da qual idade de vida e à prevenção de doenças; de modo a
possibi l i tar a consagração do Estado de Democrático de Direito, a partir da fiel observância e implementação
de seu máximo valor axiológico e interpretativo. que é a dignidade da pessoa humana, sob a acepção do
m í n i m o existencial .

Frise-se, ainda, ser descabida eventual argumentação acerca da impossibil idade de o Poder Judiciár io imiscui r -
se no mérito dos atos administrativos, na medida em que prepondera, na doutrina e na jur isprudência pátrias, o
entendimento de que pr incipio que impõe a separação dos poderes constante do artigo 2° da CRFB 88 de\ ser
sopesado pelo sistema de freios e contrapesos, que permite tal ingerência principalmente nos casos cm que se
verificar a omissão do Poder Executivo, como se dá na hipótese dos autos.
\r dos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, mostra-se plenamente possível o

cont ro le jud ic i a l de polít icas púb l icas , haja vista que se ao poder púb l i co cabe a d iscr ic ionar icdade na
formulação e execução de políticas públ icas conforme a sua conveniência e oportunidade, deve-se observar
que esta discricionariedade não se afigura de forma absoluta e irresponsável.
Nesta esteira, é a lição de Celso António Bandeira de Mello, in Discricionariedade e Controle Jur isdic ional . 2.
ed.. São Paulo; Malheiros . 2007. para quem a discricionariedade adminis t ra t iva caracteriza-se como uma
decisão \a à f ina l idade das normas em um dado caso concreto, jus t i f i cando a existência da própria
discr ic ionariedade na imposs ib i l idade de pré-fixação de apenas uma solução normat iva para todos os casos
concretos; senão vejamos:
É de presumir que não sendo a lei um ato meramente aleatório, só pode pretender, tanto
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nos casos de v i n c u l a ç ã o , q u a n t o nos casos de d iscr ição , que a conduta do admin i s t r add í j n t enda
excelentemente, à perfeição, a f ina l idade que a animou. [...] O comando da norma sempre propõe feto. Se o
comando da norma sempre propõe isto e se uma norma é uma imposição, o administrador está.
casos de discricíonancdade. perante o dever jur íd ico de praticar, não qualquer ato dentre os comportados pela
regra. mas. única e exclusivamente aquele que atenda com absoluta perfeição à f inal idade da l e i .
Por fim. deve-se ter em mente que a reserva do possível não pode se transmutar em regra para justificar^uiij£
implementação de polít icas públicas; deve. sim. limitar-se às hipóteses excepcionais de contenção de gastos
públ icos para além do básico.

A luz de todo o exposto, D E F I R O O PEDIDO L I M I N A R , na forma requerida pelo Minis té r io Público, e

DETERMINO que O M U N I C Í P I O DE BELÉM proceda o imediato fornecimento do fármaco TRILEPTAL

60 mg ml (Oxcarbazepina) à criança N .RA . (06 frase os 'm és), sob pena de multa diár ia de RS 5.000.00 (cinco
mil reais), a incidir , em caso de descumprimento. na Fazenda Pública Munic ipa l .

Semráj^ presente. por cópia digi tada, como MANDADOS DE CITAÇÃO c INTIMAÇÃO, nos termos do
Provimento n" 03 2009 da Cl RM B - TJE/PA. com a redação que lhe deu o Provimento nc O l l 2009 daquele
Onjào Corrcicional . Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Ciência ao Minis tér io Público.

P.R.I.C.

Belém. 08 de novembro de 2016.

V A N D E R L É Y DE" O L I V E I R A SILVA
Jui? de Direito
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M Gmail Andréa Simioni <ndj.sesma@gmail.com>

OF. 1309/2016-SEMAJ
2 mensagens

Andréa Simioni <ndj.sesma@gmail.com>
Para; Cilene Lima <assessoriasesmaj@gmail.com>

Cilene,

o ofício acima especificado veio sem receita e laudo médico.

11 de novembro de 2016 14.57

Solicito verifica

Att,

Brenda Soares
Advogada/Ass
NDJ/SESMA

r nos autos se os documentos foram acostados, para que se possa proceder à compra.

issora

Cilene Lima <assessoriasesrnaj@gmail.com>
Para: Andréa Simioni <ndj.sesma@gmail.com>

Brenda,

em retorno, segue documentos solicitados

Att,

Cilene Lima
Advogada/Assessora

Núcleo de Demandas Judiciais/SESMA

3182-1111/988906E
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da pessoa jurídica de direito público.

A razão precípua desta regra reside na isonomia substancial, a justificar que - em virtude do elevado número de
demandas em face dos entes estatais e do comprometimento da destinação de verbas públicas para atender as
determinações judiciais delas advindas -, lhes seja conferida a oportunidade para se manifestar sobre o pleito
l imina r .

Todavia, tal dispositivo legal deve ser interpretado à luz dos valores constitucionais, sobretudo, do feixe
axíológico do qual emanam todos os demais princípios, qual seja: a dignidade da pessoa humana. Para este
valor máximo, toda e qualquer pessoa tem direito à obtenção da proteção estatal que lhe garanta o mínimo
necessário a urna existência digna, que deve ser interpretada no seu aspecto mais abrangente não só para os
adultos, mas principalmente para as crianças e os adolescentes, conforme estabelecido pelo artigo 227 da
CRFB/88, não devendo jamais ser confundida ou limitada à mera sobrevivência.

E, para tanto, em se tratando de assistência à saúde, faz-se indispensável a implementação de políticas públicas
proativas e positivas, que sejam capazes de atender - com a eficiência que legitimamente se espera da
Administração Pública (artigo 37, caput. da CRFB/88) -, ao estabelecido pelo artigo 196 da CRFB/88.

Pelo que, num juízo de ponderação de valores constitucionais, deixo de aplicar artigo 2° da Lei 8.437/92 ao
caso concreto e passo a apreciar o pedido liminar, pois constato que a proteção processual do ente estatal deve,
neste caso. ser mitigada pelo valor maior da dignidade da pessoa humana no que se refere à percepção do
mínimo existencial para sua saúde. Esta preponderância ganha ainda maior enlevo em se tratando de criança ou
adolescente carentes, sob pena de serem congratulados por uma sentença de morte.

Neste sentido tem se posicionado a jurisprudência; senão vejamos:
IMiOCHSSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÂO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTOS. MENOR CARENTE. LIMINAR CONCEDIDA SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO
DO PODER PÚBLICO. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE EXCEPCIONAL. M U N I C Í P I O . L E G I T I M I D A D E .
PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Excepcionalmente, o rigor do disposto no
art. 2° da Lei 8.437/92 deve ser mitigado em face da possibilidade de graves danos decorrentes da demora do cumprimento
da liminar, especialmente quando se tratar da saúde de menor carente que necessita de medicamento. 2. Nos termos do art.
196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos c dever do Estado. Tal premissa impõe ao Estado a obrigação de
fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos financeiros a medicação necessária para o efetívo tratamento de
saúde. 3. O Sislema Único de Saúde c financiado pela União. Estados-membros. Distrito Federai e Municípios, sendo
solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados ã população.
Legit imidade passiva do Município configurada. 4. Recurso especial desprovido. - grifos nossos (STJ - Resp 439833/SP -
Rei. Minis tra Denise Arruda - Primeira Turma - DJ 24/04/2006)
Passo, então, à aferição do pedido liminar inaudita altera pars.

A Ação Civil Pública é o instrumento constitucional e processual de que podem se valer o e outras entidades
legitimadas para a defesa de , e . A Constituição da República, inclusive, no seu artigo 129, II e III, coloca a
sua propositura como função institucional do parquet.
Disciplinada pela Lei n. 7.347/85, a Ação Civil Pública tem por objetivo reprimir ou mesmo prevenir danos ao
meio ambiente, ao consumidor, ao património público, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico
e turístico, por infração da ordem económica e da economia popular ou à ordem urbanística, bem como
defender qualquer outro interesse difuso ou coletivo.
Para a concessão da l iminar pleiteada, a norma inserta no artigo 294 do Novo Código de Processo Civil exige a
demonstração em concreto - ainda que em juízo de cognição sumária - do periculum in mora, vale dizer, que a
delonga na prestação da tutela jurisdicional poderá acarretar dano irreparável ou de difícil reparação ao titular
do direito; além do fumus boni iuris, ou seja, da existência de fundamentos jurídicos que tornem verossímil o
direito alegado. Tais exigências formuladas pelo legislador ordinário visam, justamente, garantir a segurança
jurídica e a efetividade da tutela de urgência deferida, antecipadamente e de forma satisfativa, pelo julgador.

K i£ C C B l D O
-eCRETARW MUNICIPAL DG
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hora
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A este respeito, bem apropriada é a lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO; a saber:
Em suma: o juízo de verossimilhança repousa na forte convicção de que tanto as quaestiones facti como as
quaestiones iuris induzem a que o autor, requerente da Antecipação de Tutela, merecerá prestação jurisdicional
a seu favor" (Da antecipação da tutela no processo civil, pág 24 - Rio : Forense, 1998). Já o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação deve, ao contrário, ser demonstrado com fatos e circunstâncias. Nas palavras
de CARREIRA ALV1M, o perigo de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação "traduz a apreensão de
um dano ainda não ocorrido, mas prestes a ocorrer, pelo que deve ser fundado e vir acompanhado de
circunstâncias fálicas objetivas, a demonstrar que a falta da tutela dará ensejo à ocorrência do dano. e que este
seja irreparável ou. pelo menos, de d i f íc i l reparação. (Ação monitoria e Temas Polémicos da Reforma
Processual, pág. 174. Belo Horizonte: Del Rey, 1995).
Em que pese o direito à saúde ter natureza fundamental e gozar de proteção constitucional, o simples fato de se
consubstanciar no objeto da demanda não dispensa, de modo algum, o pleiteante de obedecer às regras
materiais e processuais em vigor; sob pena de se incidir em conduta abusiva, ainda que na sua forma de
exercer um direito juridicamente protegido. Pelo que a máxima efetividade atribuída a todo e qualquer direito
fundamental constitucionalmente protegido mio deve ser confundida com a proteçào aleatória do direito. Não
fosse por isso as normas processuais não seriam de ordem pública.

No caso em apreço, verifico que estão presentes os pressupostos legais para a concessão da tutela antecipada.

Ademais , os princípios da proteção integral dos direitos fundamentais titularizados pela criança e pelo
adolescente - de que se destaca o direito à saúde - e da prioridade absoluta no seu atendimento, previstos nos
artigos T, 3°, 4° e 7° da Lei 8.069/90, bem como 227 da CRFB/88, são aptos a revelar, per se, a relevância e
urgência da prestação jur isdicional ora requerida. Afinal, tais direitos materializam-se na necessidade de se
garantir, com efetividade, a dignidade humana das crianças e adolescentes, que estão na condição peculiar de
pessoas em desenvolvimento, conforme preceituado pelo artigo 6° da Lei 8069/90, proporcionando-lhes o
respeito necessário a uma vida saudável física, psíquica, moral e socialmente.

Como é cediço, a saúde denota direito fundamental do ser humano, cabendo aos Poderes Públicos Constituídos
promovê-la por meio de políticas públicas que visem à redução dos riscos de morte, ao aumento da
probabilidade de cura dos pacientes, ao incremento da qualidade de vida e à prevenção de doenças; de modo a
possibilitar a consagração do Estado de Democrático de Direito, a partir da fiel observância e implementação
de seu máximo valor axiológico e interpretativo, que é a dignidade da pessoa humana, sob a acepção do
m í n i m o existencial .

Frise-se, ainda, ser descabida eventual argumentação acerca da impossibilidade de o Poder Judiciário imiscuir-
se no mérito dos atos administrativos, na medida em que prepondera, na doutrina e na jurisprudência pátrias, o
entendimento de que princípio que impõe a separação dos poderes constante do artigo 2° da CRFB/88 deve ser
sopesado pelo sistema de freios e contrapesos, que permite tal ingerência principalmente nos casos em que se
verificar a omissão do Poder Executivo, como se dá na hipótese dos autos.
A partir dos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, mostra-se plenamente possível o
controle judicia l de políticas públicas, haja vista que se ao poder público cabe a discricionariedade na
formulação e execução de políticas públicas conforme a sua conveniência e oportunidade, deve-se observar
que esta discricionariedade não se afigura de forma absoluta e irresponsável.
Nesta esteira, é a lição de Celso António Bandeira de Mello, in Discricionariedade e Controle Jurisdicional. 2.
cd., São Paulo: Malheiros, 2007, para quem a discricionariedade administrativa caracteriza-se como uma
decisão vinculada à finalidade das normas em um dado caso concreto, justificando a existência da própria
discricionariedade na impossibilidade de pré-fixação de apenas uma solução normativa para todos os casos
concretos; senão vejamos:
É de presumir que não sendo a lei um ato meramente aleatório, só pode pretender, tanto
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nos casos de v incu lação , quanto nos casos de discr ição, que a c o n d u t a do admin i s t r ador atenda
excelentemente, à perfeição, a f inal idade que a animou. [...] O comando da norma sempre propõe isto. Se o
comando da norma sempre propõe isto e se uma norma é uma imposição, o administrador está, então, nos
casos de discricionariedade. perante o dever jurídico de praticar, não qualquer ato dentre os comportados pela
regra, mas, única e exclusivamente aquele que atenda com absoluta perfeição à finalidade da lei.
Por fim. deve-se ter em mente que a reserva do possível não pode se transmutar em regra parajustificar a não
implementação de políticas públicas; deve, sim, limitar-se às hipóteses excepcionais de contenção de gastos
públicos para além do básico.

A luz de todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO L I M I N A R , na forma requerida pelo Ministério Público, e

DETERMINO que O MUNICÍPIO DE BELÉM proceda o imediato fornecimento do fármaco TRILEPTAL
(>0mg ml {Oxcarbazepína) à criança N.R.V. (06 frascos/mês), sob pena de multa diária de RS 5.000,00 (cinco
mil reais), a inc id i r , em caso de descumprimento, na Fazenda Pública Municipal .

Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADOS DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, ̂ os termos do
Provimento n° 03 2009 da CJRMB - TJE/PA. com a redação que lhe deu o Provimento n° Ql 1/2009 daquele
Órgão Correicional. Cumpra-se na forma e sob as penas da leí .

Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.C.

Belém. 08 de novembro de 2016.

VANDERLEY DE OLIVEIRA SILVA
Juiz de Direito
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